
Câmara Municipal de Nova Venécia 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇÃO NR 289/94. 

- ' 
~~~OM!SSAO ESPECIAL OE INOUERITO. 

. ' . A Caaara ~unicipal de NOva Venecia, Estado do Esp1r1to Santo , usando de suas atribui-

çoes legais aprova e a MESA DIRETORA SANCIONA a seguinte RESOLUÇÃO: 

- ; '·· . '' Art. 12 - Fi ca nomeado uma Com issao Especial de Inquer i to , a fia de apurar poss1 ve1s irregularidades F1s~ 

cos e fina ncei~as na ap li cação de recursos no Conv;nio fir~ado entre a Prefeitura Munic ipal de Nova Ven~

cia-ES , e a SEHAC , em outubro de 1989 , confor~e requer i ~ento apresentado pelos Vereadores , de nu1eração 

007/94, e acolhida pe la 1a ioria do Plen;rio . 

Art. 22 - Fica noãeado para preceder os trabalhos de apuraçao de que trata o artigo anterior , os Vereado

res : HÉLIO PETTENE, Presidente ; MARCOS OE LIMA JÁCOME, Relator; JAIRO PEREIRA OE PAULA, Heabro ; JOSÉ E

LIAS GAVA, Membro ; REGINALOO RIBEIRO HORATA; He•bro ; CLEBER JORGE OELBONI; M•ebro ; CELSO LUIZ CANPOS; He! 

bro . 

Art. 32 - No prazo de 45 ( quarenta e ci nco) dias , a Comissão Especial de Inquer i to , a contar da data da 

pub l i cação da presente Resolução, ter~ que apresentar relat ~ r io conc lus i vo dos trabalhos ao P len~rio , a

traves de seu Presidente . 

Art. 42 - A presente Resoluçao entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposiç~es e1 con

tr;rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE , CUMPRA-SE. 

Sala das Sessoes da Caaara Municipal de NOva Ven~c i a , Estado do Espfr ito Santo , aos 

05 dias do 1es de abri l de 1994 . . ~ . -- .... __. ... - ""' .. 

Reg. ;is "s. n'• __ qf'S,.;f __ _ 
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V ICE-PRESIDE llTE 
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